
TERMO DE REFERENCIA

DESCRI<?AO DO OBJETO:1-

JUSTIFICATIVA2-

RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA3-

CRITERIOS DE JULGAMENTO4-

Justifica-se a solicita^ao do julgamento MENOR PREQO.

fiscalizacAo do contrato e acompanhamento5-

Nome: VISLAINE APARECIDA PEDRETTI

A confecQao do presente termo de referencia e de responsabilidade do servidor ALEX GOTARDI, do 
Secretaria de Administrapao, cujo contatos para esclarecimentos seguem:

A contratapao de uma empresa especializada para a recarga de extintores e necessaria por diversas 
razdes importantes, especialmente quando se trata de orgaos publicos, como a Administraqao 
Municipal. Alguns dos motivos que justificam a contrataqao de terceiros para esse serviqo incluem: 
Garantia de Seguranqa: A manutenqao adequada dos extintores e essencial para a seguranqa de 
pessoas e bens nas instalaqdes publicas. A contrataqao de uma empresa especializada assegura que 
os extintores estejam em pleno funcionamento no caso de um incendio, minimizando riscos.
Conformidade com Normas e Regulamentos: Existem normas tecnicas e regulamentos especificos 
que devem ser seguidos para a recarga e manutenqao de extintores, como as normas da ABNT. 
Empresas especializadas tern conhecimento dessas normas e garantem que o serviqo esteja em 
conformidade.
Especializaqao Tecnica: Recarregar extintores requer conhecimento tecnico especializado, bem como 
o uso de equipamentos adequados. As empresas especializadas tern pessoal treinado e equipamentos 
apropriados para executar essas tarefas.
Economia de Recursos Publicos: Ter uma equipe interna dedicada exclusivamente a manutenqao de 
extintores pode ser dispendioso em termos de recursos humanos e materiais. A contrataqao de uma 
empresa terceirizada pode ser mais eficiente e econdmica a longo prazo.
Emissao de Certificados e Laudos Tecnicos: As empresas especializadas em recarga de extintores 
emitem certificados e laudos tecnicos que comprovam a manutenqao adequada dos extintores. Isso 
e importante para comprovar a conformidade com a legislaqao e regulamentos, bem como para 
seguros e auditorias.
Portanto, a contrataqao de uma empresa especializada para a recarga de extintores e uma pratica 
recomendada para garantir a seguranqa, conformidade legal e eficiencia na gestao dos recursos da 
Administraqao Municipal. Ela ajuda a assegurar que os extintores estejam sempre prontos para uso 
e em conformidade com as normas de seguranqa, protegendo a vida das pessoas e o patrimonio 
publico.

A presente solicitaqao tern por objeto a Contrata^ao de empresa especializada na recarga de 
extintores para atender as necessidades da Administraqao Municipal do Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste, de acordo com as especificaqoes tecnicas e quantitativos descritos neste documento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

E-mail: alexgotardi93@gmail.com
Telefone: 46 99110-2186

O recebimento dos objetos desta licitaqao, fiscalizaqao e acompanhamento da execuqao do contrato 
sera efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificaqoes tecnicas dispostas no mesmo.
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Telefone: (46) 3563-8000

ESCLARECIMENTOS TECNICOS6-

OBSERVAQOES E OBRIGACOES DA CONTRATADA7-

DOTAQAO ORQAMENTARIA E VALOR ESTIMADO8-

DESCRIQAO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR9-

Nome do produ to/service

As especifica^des tecnicas dos bens constantes neste termo de referencia sao apenas requisitos 
minimos de qualidade indispensaveis para a prestaqao do serviqo contratado, nao apresentando 
qualquer men^ao a marcas especificas.

- Inspeqao e avalia^ao do estado de conservaqao de todos os extintores nas instala^oes municipais.
- Recarga dos extintores de acordo com as normas tecnicas vigentes e as recomendaQoes do 
fabricante.
- Pintura e identificaqao dos extintores de acordo com o padrao estabelecido.
- Teste de pressao e vazamentos para garantir o pleno funcionamento dos extintores.
- Fornecimento de certificados de recarga e laudos de inspe^ao para cada extintor recarregado.
- Entrega e reinstalaqao dos extintores nas respectivas localizaqdes.

Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos serviqos pretendidos e 
demais especificaqoes tecnicas serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:

A fiscaliza^ao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condiqoes tecnicas, vicios redibitdrios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administraqao e de 
seus agentes e prepostos.

Quantidade Unidade Pre<?o maximo PreQo
maximo total

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-cent.ro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Nome: ALEX GOTARDI
E-mail: alexgotardi93@gmail.com
Telefone: (46)3563-8000

01____
02____
03____
04____
05____
06____
TOTAL

Lote: 1 - Lote 001
Item

RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG
RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG
RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT
RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG
RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG
RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG

86 
18 
06^ 
W 
43 
08

SERV.
SERV.
SERV.
SERV.
SERV.
SERV.

60,00
70,00
65,00
130,00
90,00
100,00

5.160,00 
1.260,00 
390,00 
1.300,00 
3.870,00 
800,00
12.780,00

Codigo 
do 
produto 
/serving 
23701 
23702 
23703 
23704 
23705 
23706

A cobertura das despesas necessarias da contrata^ao de empresa para fornecimento correra a conta 
dos recursos especificos consignados a Secretaria de Administraqao, constantes no ornament© geral 
do municipio e ainda possivel a utilizaqao de recursos de receita livre, que estarao detalhados no 
parecer contabil do processo licitatorio.
O valor (global) da presente contrataQao e de R$ 12.780 (Doze Mil e Setecentos e Oitenta Reais). 
Os valores supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, que somente 
fara jus aos valores apos a solicitaqao e execugao dos serviqos.
O valor da contrata^ao fora apurado de acordo com o menor pre^o do valor da consulta de preqos 
realizadas pela Secretaria de AdministraQao.
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1 <-11-31

10- ANEXOS

CIDA PEDRETTI

izagao

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 06/11/2023.

•TAESDI 
nde Administracao

Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o processo licitatorio para aquisi^ao 
on contratagao dos referidos produtos ou serviqos.

Or^amentos e pesquisas de mercado.

Estou ciente que fui indicado como fiscal responsavel pelos contratos oriundos deste presente 
termo de referencia.

ALpX GOTARDI 
Responsavel pelo Termo tfe Referencia

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

VISLAINE t

ALEJ
Seen

Este termo de referencia e exclusivo da Secretaria de Administraqao. Saliento que sao de nossa 
total responsabilidade, todas as informaqoes fornecidas, tais como descritivo tecnico e justificativa 
da real necessidade da contrataqao dos itens mencionados, bem como a realizaqao e conferencia 
dos orqamentos. No qual as mesmas serao dispostas ao departamento de licitaqdes para n 
de processo li'eitatorio. /
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 604/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

604
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

06/11/2023

Quantidade de itens

6
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

821/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE
Prazo

2 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às necessidades da 
Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste

Justificativa:

A contratação de uma empresa especializada para a recarga de extintores é necessária por diversas 
razões importantes, especialmente quando se trata de órgãos públicos, como a Administração 
Municipal. Alguns dos motivos que justificam a contratação de terceiros para esse serviço incluem:
Garantia de Segurança: A manutenção adequada dos extintores é essencial para a segurança de pessoas 
e bens nas instalações públicas. A contratação de uma empresa especializada assegura que os 
extintores estejam em pleno funcionamento no caso de um incêndio, minimizando riscos.
Conformidade com Normas e Regulamentos: Existem normas técnicas e regulamentos específicos que devem 
ser seguidos para a recarga e manutenção de extintores, como as normas da ABNT. Empresas 
especializadas têm conhecimento dessas normas e garantem que o serviço esteja em conformidade.
Especialização Técnica: Recarregar extintores requer conhecimento técnico especializado, bem como o 
uso de equipamentos adequados. As empresas especializadas têm pessoal treinado e equipamentos 
apropriados para executar essas tarefas.
Economia de Recursos Públicos: Ter uma equipe interna dedicada exclusivamente à manutenção de 
extintores pode ser dispendioso em termos de recursos humanos e materiais. A contratação de uma 
empresa terceirizada pode ser mais eficiente e econômica a longo prazo.
Emissão de Certificados e Laudos Técnicos: As empresas especializadas em recarga de extintores 
emitem certificados e laudos técnicos que comprovam a manutenção adequada dos extintores. Isso é 
importante para comprovar a conformidade com a legislação e regulamentos, bem como para seguros e 
auditorias.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a recarga de extintores é uma prática 
recomendada para garantir a segurança, conformidade legal e eficiência na gestão dos recursos da 
Administração Municipal. Ela ajuda a assegurar que os extintores estejam sempre prontos para uso e 
em conformidade com as normas de segurança, protegendo a vida das pessoas e o patrimônio público.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023705 RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG SERV 43,00 90,00 3.870,00

023706 RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG SERV 8,00 100,00 800,00

023703 RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT SERV 6,00 65,00 390,00

023701 RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG SERV 86,00 60,00 5.160,00

023702 RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG SERV 18,00 70,00 1.260,00

023704 RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG SERV 10,00 130,00 1.300,00

TOTAL 12.780,00

TOTAL GERAL 12.780,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5533 d 06/11/2023 15:55:01
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às 

necessidades da Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de empresa especializada na recarga de extintores para atender às necessidades da 

Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste, ao custo 

máximo de R$ 12.780,00 (Doze Mil, Setecentos e Oitenta Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2780 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 06/11/2023. 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às 

necessidades da Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste. 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, 

COMPRAS E PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa 
EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita sob CNPJ 

03.309.386/0001-06 para Contratação de empresa especializada na recarga de 

extintores para atender às necessidades da Administração Municipal do Município de 

Santo Antônio do Sudoeste, ao custo máximo de R$ 12.780,00 (Doze Mil, Setecentos e 

Oitenta Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e 

Preços, Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, 

Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por 
parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, 

inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 É o relatório.  
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 

isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 
pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 

37, inciso XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na 
legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções 

à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da 
Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade 

de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 

direta, é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma 

necessidade pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, 

relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, 

justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está 

inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais 

e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de dispensa. 

 
   
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, 

e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a 

analisá-los, objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento 
licitatório não compensam o gasto com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) 
orçamentos, onde a empresa EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA LTDA cotou o valor de R$ 12.780,00, a empresa PB 

SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO DE INCÊNDIO cotou o valor de R$ 13.515,00 
e a empresa LOPES GIORDANI & GIORDANI LTDA cotou o valor de R$ 

14.680,00, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar 
corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída 
da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados 

no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de 
pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer 

no qual atesta que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos 
mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui 
exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 
Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 
167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 
vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando 
se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da 

contratação direta, via dispensa, da empresa EXTINCEL EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA para Contratação de empresa especializada 

na recarga de extintores para atender às necessidades da Administração Municipal do 

Município de Santo Antônio do Sudoeste, ao custo máximo de R$ 12.780,00 (Doze Mil, 

Setecentos e Oitenta Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito 

Municipal), para ratificação; 
ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 06/11/2023. 

 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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14-11-51

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 06/ k3.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa especializada na recarga de 
extintores para atender as necessidades da Administraqao Municipal do Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequa^ao 
onjamentaria e fmanceira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de empresa 
especializada na recarga de extintores para atender as necessidades da Administraqao Municipal 
do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, via Process© dispensa, ao custo maximo de R$ 
12.780,00 (Doze Mil, Setecentos e Oitenta Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste 
Municipio.

RICARDO ANTOTHO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(fl!pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

I.

ii.
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 100

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 822

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às 
necessidades da Administração Municipal do Município de Santo Antônio do 
Sudoeste

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

12.780,00

Data Publicação Termo ratificação 06/11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2015 09:01 SOB Nº
20154397881.
PROTOCOLO: 154397881 DE 06/08/2015. NIRE: 41204161383.
EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
-

                  Libertad Bogus
                 SECRETÁRIA GERAL
               CURITIBA, 06/08/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.empresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR154397881
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.empresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR154397881

    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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-

                  Libertad Bogus
                 SECRETÁRIA GERAL
               CURITIBA, 06/08/2015
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 03.309.386/0001-06
Certidão nº: 60876658/2023
Expedição: 01/11/2023, às 14:55:21
Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.309.386/0001-06,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
LUIZ HENRIQUE GIORDANI

CPF/CNPJ
046.741.189-13

Participação no capital
R$ 33.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
TANIA MARA LOPES
GIORDANI

CPF/CNPJ
627.819.019-20

Participação no capital
R$ 34.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
VINICIUS GABRIEL
GIORDANI

CPF/CNPJ
056.169.589-05

Participação no capital
R$ 33.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
LUIZ HENRIQUE GIORDANI

CPF
046.741.189-13

Término do mandato
Indeterminado

Nome
TANIA MARA LOPES GIORDANI

CPF
627.819.019-20

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
06/08/2015

Número
20154397881

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41204161383

CNPJ
03.309.386/0001-06

Data de Ato Constitutivo
29/07/1999

Início de Atividade
29/07/1999

Endereço Completo
Rua JAIRO LUIZ GIORDANI, Nº 148, PARQUE INDUSTRIAL JACINTO ECCO - Coronel Vivida/PR - CEP 85550-000

Objeto Social
Importação e exportação por conta própria, de terceiros e por encomenda de peças para extintores, aparelhos mecânicos e manuais para projetar,
dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; Extintores, mesmo carregados; Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; Máquinas e aparelhos de jato de
areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes; Comércio varejista de extintores de incêndio; Comércio varejista de extintores de incêndio, de
equipamentos de som e acessórios novos para veículo automotor; Comércio varejista de extintores de incêndio usado para veículo automotor; de
Eletrodomésticos; De tintas e materiais para pintura; Comércio atacadista de equipamentos de segurança do trabalho e Manutenção de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/06/2023, às 10:01:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NMU8XYV6.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2316575900

Nome Empresarial: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME

NIRE : 41204161383
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2316575900

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031018509-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.309.386/0001-06
Nome: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/11/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031018509-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.309.386/0001-06
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Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
CNPJ: 03.309.386/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:56:35 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2023.
Código de controle da certidão: 9947.F6E6.A1FD.D84F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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                CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 5590  /2023 
 
                    
 
    CONTRIBUINTE: 3309386000106    
    NOME........: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS LTDA  
    CNPJ/CPF....:  33093.860.001-06  
    ENDEREÇO....:                               , 148                                   
    MUNICIPIO...: Coronel Vivida       UF:  PR  85550000  _                    
 
    FINALIDADE..: Consulta                                 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES  referente  a  tributos
    municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
    Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.
 
 
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em: 26 de Outubro de 2023.
    Válida até: 24/01/2024.
    Ano/Número da certidão.............: 2023/5590    
    Código de autenticidade da certidão: 138836007138836 
 
 
    Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2023 

PROCESSO Nº 822/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às 

necessidades da Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste. 

 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável 
pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável 
pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta (dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

EXTINCEL 
EXTINTORES E 

EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
LTDA 

03.309.386/0001-06 TANIA MARA 
LOPES 

GIORDANI 

 627.819.019-20 60 2 Dia(s) 

 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A contratação de uma empresa especializada para a recarga de extintores é necessária por diversas razões importantes, 
especialmente quando se trata de órgãos públicos, como a Administração Municipal. Alguns dos motivos que justificam a 
contratação de terceiros para esse serviço incluem: 

Garantia de Segurança: A manutenção adequada dos extintores é essencial para a segurança de pessoas e bens nas 
instalações públicas. A contratação de uma empresa especializada assegura que os extintores estejam em pleno 
funcionamento no caso de um incêndio, minimizando riscos. 
Conformidade com Normas e Regulamentos: Existem normas técnicas e regulamentos específicos que devem ser seguidos 

para a recarga e manutenção de extintores, como as normas da ABNT. Empresas especializadas têm conhecimento dessas 
normas e garantem que o serviço esteja em conformidade. 
Especialização Técnica: Recarregar extintores requer conhecimento técnico especializado, bem como o uso de equipamentos 
adequados. As empresas especializadas têm pessoal treinado e equipamentos apropriados para executar essas tarefas. 

Economia de Recursos Públicos: Ter uma equipe interna dedicada exclusivamente à manutenção de extintores pode ser 
dispendioso em termos de recursos humanos e materiais. A contratação de uma empresa terceirizada pode ser mais 
eficiente e econômica a longo prazo. 

Emissão de Certificados e Laudos Técnicos: As empresas especializadas em recarga de extintores emitem certificados e 
laudos técnicos que comprovam a manutenção adequada dos extintores. Isso é importante para comprovar a conformidade 
com a legislação e regulamentos, bem como para seguros e auditorias. 
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a recarga de extintores é uma prática recomendada para 

garantir a segurança, conformidade legal e eficiência na gestão dos recursos da Administração Municipal. Ela ajuda a 
assegurar que os extintores estejam sempre prontos para uso e em conformidade com as normas de segurança, protegendo 
a vida das pessoas e o patrimônio público. 

 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2780 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: EXTINCEL EXTINTORES E 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.309.386/0001-06, 

estabelecida na RUA JAIRO LUIZ GIORDANI, 148  - CEP: 85550000 - BAIRRO: PARQUE 

INDUSTRIAL JACINTO CIDADE/UF: Coronel Vivida/PR, considerando o que consta no Artigo 24, 

alínea II da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 

147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra 

EDITAL  - 6.1 - EDITAL Página 53/66

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 06/11/2023. 
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Marca Modelo

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/ 11/20 2B.

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 100/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

43,00
8,00
6,00 
86,00 
18,00 
10,00

90,00 
100,00 
65,00 
60,00 
70,00 
130,00

Produto/Servico___________________
RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG 
RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG 
RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT 
RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG 
RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG 
RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG

Unidade [Quantidade |Pre<;o 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV

Prego total 
3.870,00 
800,00 
390,00 
5.160,00 
1.260,00 
1.300,00 
12.780,00

Item
1___
2 ___
3 ___
4 ___
5 ___
6

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada na recarga de extintores para atender as 
necessidades da AdministraQao Municipal do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prepo 
por item:_________________________________________________________________________ _______
EXT1NCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANQA LTDA______________________________________________________
Lote 
1______
1______
1______
1______
1______
1______
TOTAL

14-11-51
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Para fins de identificação, todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com antecedência de 

30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu turno de prova (vide tabela do item 3 deste edital), uma vez que, no 

respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local das provas. 

  

ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos portões, recomendamos aos candidatos que cheguem 

ao local de prova com a antecedência acima indicada e contribuam com as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova e medidas de 

segurança para proteção de todos. 

  

O candidato DEVERÁ comparecer trajado e calçado adequadamente para o teste, conforme as peculiaridades do seu cargo, portando documento de 

identificação, em bom estado de conservação e que possibilite o seu reconhecimento e identificação, conforme lista especificada no Edital de 

Abertura das Inscrições. 

  

NÃO serão aceitos como documento de identificação: cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de 

nascimento; certidão de casamento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade funcional de natureza 

privada; CPF ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou 

ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis. No que diz respeito aos documentos eletrônicos, cumpridos os requisitos deste edital, SOMENTE será aceita 

a CNH DIGITAL. 

  

No que diz respeito à CNH exigida para a prova prática: 

NÃO serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH; 

o candidato deverá se apresentar fazendo uso de óculos ou lentes de contato, caso houver essa exigência na CNH do candidato; 

para aceitação da CNH DIGITAL, o candidato deverá acessar o aplicativo “CNH DIGITAL” na presença do fiscal, na hora exata da identificação, 

sendo o acesso à internet e ao aplicativo de responsabilidade do candidato. 

  

Cumpre salientar que a ausência ou a não validação do documento de identificação e/ou da CNH, quando houver esta exigência para a 

prova, impossibilitam o ingresso do candidato à prova. 
  

Para a segurança de todos e a garantia da lisura do certame, além das disposições estabelecidas pelo Edital de Abertura das Inscrições, em 

conformidade com os protocolos vigentes, no dia de realização da prova: 

será permitida a utilização de máscara de proteção individual, contudo, faz-se necessária sua breve remoção para fins de identificação e 

reconhecimento junto ao(s) fiscal(ais) de prova; 

os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação e hidratação, tendo em vista que os testes não têm horário determinado 

para o término; 

os candidatos não poderão fazer uso de telefone celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos, devendo depositá-los na forma e local apropriado, 

conforme orientações dos fiscais; 

todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova. 

  

O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras do Edital de Abertura das Inscrições e/ou desta 

convocação acarretam eliminação do candidato. 

  

A identificação da prova prática será realizada no dia 27/11/23, às 15h, na Objetiva Concursos, Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, 

Porto Alegre/RS. A presença do candidato ao ato público não é obrigatória. 

  

Convocação para a prova de títulos: Todos os candidatos aos cargos cujo requisito de escolaridade para a posse seja o nível superior (vide item 

2.1 do Edital de Abertura das Inscrições), aprovados na etapa eliminatória, que quiserem pontuar nesta etapa, ficam convocados a anexarem seus 

TÍTULOS em conformidade com o disposto no Edital de Abertura das Inscrições. Durante o período de 10 a 14/11/2023, os candidatos deverão 

acessar a área do candidato, no site www.objetivas.com.br, clicar no campo “PROVA DE TÍTULOS” e adicionar cada documento 

(individualmente digitalizado e salvo em arquivo único, nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB) em seu 

respectivo campo. O procedimento deverá ser realizado até às 23h59min horas do último dia do prazo estabelecido. 

  

Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

Santa Lúcia/PR, 09 de novembro de 2023. 

  

RENATO TONIDANDEL,  

Prefeito Municipal. 

  

LUIS JOSÉ MILANI, 
Advogado do Município. 

Publicado por: 
Fernando Isederio Tortelli 

Código Identificador:F0358502 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 100/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 100/2023 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às necessidades da Administração Municipal do Município 

de Santo Antônio do Sudoeste. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG     SERV 43,00 90,00 3.870,00 

1 2 RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG     SERV 8,00 100,00 800,00 

1 3 RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT     SERV 6,00 65,00 390,00 

1 4 RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG     SERV 86,00 60,00 5.160,00 

1 5 RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG     SERV 18,00 70,00 1.260,00 

1 6 RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG     SERV 10,00 130,00 1.300,00 

TOTAL 12.780,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F7AF4139 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 138 - ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

C.N.P.J.: 76.290.683/0001-20 

Município: SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

DECRETO N° 1382023/2023 de 31 de Outubro de 2023. 
  

Ementa: Abre Abertura de crédito adicional suplementar e das outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 181/2022 de 7 de Dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1° Fica aberto no corrente Exercício o Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 543.700,00 

(quinhentos e quarenta e três mil e setecentos e reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

  
02 - GABINETE DO PREFEITO   

02.001 - COORDENACÃO DO GABINETE DO PREFEITO   

04.122.0001.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 41.400,00 

04.122.0001.2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 16.500,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO   

03.001 - COORDENACÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

04.122.0001.2013 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 30.500,00 

3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS - (Grupo/Fonte 0000) 10.150,00 

04.128.0001.2008 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 27.400,00 

04.129.0005.2010 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 8.650,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04.002 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

12.365.0012.2021 - MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INFANTIL - PRÉ ESCOLA   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 7.550,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IND. E COM.   

05.001 - COORD. DA SEC. DE AGRICULTURA, IND. E COM.   

20.608.0011.2032 - MANUTENCÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, IND. E   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0000) 5.700,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.122.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0303) 6.600,00 

10.301.0010.2038 - MANUTENÇÃO DE POSTOS DE SAUDE   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0494) 74.350,00 

10.301.0010.2039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0494) 59.500,00 

10.302.0010.2037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0303) 95.700,00 

10.305.0010.2041 - MANUTENÇÃO DE AÇÃO ESTRATÉGICA - ACS   

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - (Grupo/Fonte 0494) 16.000,00 

08 - SECRETARIA MUNIC. DE TRANSPORTE E SER. RODOVIARIO   

08.001 - COORD. DA SEC. DE TRANSPORTE E SERV. RODOVIÁRIO   

26.122.0007.2058 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E   
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6A 11 de Novembro de 2023

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 100/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às 
necessidades da Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG  SERV 43,00 90,00 3.870,00

1 2 RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG  SERV 8,00 100,00 800,00

1 3 RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT  SERV 6,00 65,00 390,00

1 4 RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG  SERV 86,00 60,00 5.160,00

1 5 RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG  SERV 18,00 70,00 1.260,00

1 6 RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG  SERV 10,00 130,00 1.300,00

TOTAL 12.780,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Pre?o totalDescri^ao do produto/servi^oItem
unitario

90,00 3.870,00SERV 43,00RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG1

800,00100,00SERV 8,00RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG237062

390,0065,00SERV 6,00RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT237033

60,00 5.160,00SERV 86,00RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG237014

1.260,0070,00SERV 18,00RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG237025

1.300,0010,00 130,00SERVRECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG237046

12.780,00

qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o

PARAGRAFO UNICO - Os serviqos deverao ser executados em estrita obediencia ao presente Contrato, 
assim como ao Edital do Processo de dispensa n° 0100/2023.

Marca 
do 
produto

Unidade Quantidade Pre?o 
de 
medida

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contrata^ao de empresa especializada na recarga de extintores para 
atender as necessidades da Administraqao Municipal do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, de 
acordo com as especificaqdes abaixo:______________________________________ _________________________ _
ITENS
Lote

LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
TOTAL

Codigo 
do 
produto 
/serving 
23705

Contrato de fornecimento de presta^ao de servi^os n° 504/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE e de outro lado EXTINCEL EXTINTORES E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANQA LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O preqo ajustado para a prestaqao dos servigos ao

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANQA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.309.386/0001-06, estabelecida na RUA JAIRO LUIZ GIORDANI, 148 - CEP: 85550000 - BAIRRO: 
PARQUE INDUSTRIAL JACINTO cidade de CORONEL VIVIDA/PR, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraqdes subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrencia da licitaqao realizada atraves do Processo de DISPENSA n° 
100/2023, mediante as seguintes clausulas e condiqoes.

i&gwdooi
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3.3.90.30.00.00

executados no prazo de 2 Dias,

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessarios para a completa execu^ao das suas obriga^des assumidas pelo presente 
contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre^o estabelecido no presente contrato nao preve atualizagao de valores 
ate o prazo previsto para execuqao.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereqo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidbes comprovando a sua situagao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Servigo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de EM ATE 30 DIAS contados da data da entrega 
das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a 
apresentagao da nota fiscal respectiva.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
ii

14-11.51

CONTRATADO concorda em receber e de R$ 12.780,00(Doze Mil, Setecentos e Oitenta Reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Funcional programatica 
08.001.10.301.1001.2040

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa n° 0100/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
orgamentarios correrao por conta do projeto/atividade:________ ______________________________________ _
dqtagOes 
Conta da despesa 
2780

Fonte de recurso 
303

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitagao devera ser 
contados da data da autorizagao dos servigos, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizagao dos servigos, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administragao municipal.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovagao definitiva do recebimento dos servigos.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta 
vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaqoes contratuais.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiqdes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigaqdes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigapoes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiqdes estabelecidas no edital n° 0100/2023 Processo de dispensa e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcriqao.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO
A fiscalizaqao do contrato sera efetuada por ALEX GOTARDI, responsavel pela pasta solicitante dos 
serviqos.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notifica^ao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) Liquidaqao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autoriza^ao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

14-11-51

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqdes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislaqdes pertinentes a materia.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na presenqa das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudanqa de domicilio da

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaqdes que venham a ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obrigaqoes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogaqao de prazos e normas gerais.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 06 de nove: io de 2023.

8913

Testemunhas:

EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANQA LTDA
CNPJ N°: 03.309.386/0001-06
LUIZ HENRIQUE GIORDANI

CPF N°: 046.741.189-13

LUIZ HENRIQUE
GIORDANI:0467411 GIORDANI:04674118913

Dados: 2023.11.08 11:28:34 
-03'00’

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

FLA VIA REGIN
CPF N°lU7St96X

Assinado de forma digital por 
LUIZ HENRIQUE

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

cesaJi
CPF] I'

jLuuq, hm 
_ t-----------------

IQ-19

CONTRATADA, que em razao disso e obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificaqoes, citaqao inicial e outras/em direito permitidas neste referido foro.

______ ORTEGA
661.60^.719-00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 504/2023 
Processo dispensa nº 100/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ Nº 03.309.386/0001-06 
Representante: LUIZ HENRIQUE GIORDANI 
CPF nº 046.741.189-13 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às necessidades da 

Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste. 
VALOR TOTAL:  R$ 12.780,00 (Doze Mil, Setecentos e Oitenta Reais) 
VIGÊNCIA: 05/11/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/11/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 376/2022 PREGÃO Nº 75/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 376/2022 

Pregão nº 75/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais de consumo odontológico e instrumentais para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA 

VIGÊNCIA ATUAL: 07/02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2023 

  

Pela Contratante:  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

PEDRO ARANA - 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F41E1C06 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 377/2022 PREGÃO Nº 75/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 377/2022 

Pregão nº 75/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais de consumo odontológico e instrumentais para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: GM COMERCIAL HOSPITALAR 

VIGÊNCIA ATUAL: 07/02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

GERÇON LUIS MOREIRA DOS SANTOS - 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:213977C2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 378/2022 PREGÃO Nº 75/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 378/2022 

Pregão nº 75/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais de consumo odontológico e instrumentais para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 

VIGÊNCIA ATUAL: 07/02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2023 

  

Pela Contratante:  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada:  

FERNANDO LUIZ MARCON  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:36B868EA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 379/2022 PREGÃO Nº 75/2022 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 379/2022 

Pregão nº 75/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais de consumo odontológico e instrumentais para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

VIGÊNCIA ATUAL: 07/02/2024 

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2023 

  

Pela Contratante:  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada:  

NOEMI DE ALMEIDA FREITAS FAUSTO  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:65D7DCBF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 504/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 100/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 504/2023 

Processo dispensa nº 100/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ Nº 03.309.386/0001-06 

Representante: LUIZ HENRIQUE GIORDANI 

CPF nº 046.741.189-13 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de 

extintores para atender às necessidades da Administração Municipal 

do Município de Santo Antônio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 12.780,00 (Doze Mil, Setecentos e Oitenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 05/11/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/11/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

SÚMULA I.A.P. 

 

O Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR torna público que 

requereu do IAP, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL do seguinte 

empreendimento: Atividade: Pavimentação Poliédrica em 2 trechos - 

Linha Glória e São Francisco. Endereço – Linha Glória e São 

Francisco- PERÍMETRO RURAL. Município: SANTO ANTONIO 

DO SUDOESTE - PR.  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:ADC477F2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS COM A NOVA 

LOGOMARCA DA CÂMARA MUNICIPAL 

QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA: 46 CAMISETAS POLO 

100% ALGODÃO 
ÚLTIMO DIA PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: 

14 DE NOVEMBRO DE 2023 ÀS 17H 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO E-MAIL: 

licitacao@saojeronimodaserra.pr.leg.br 
  

Publicado por: 
Andre Gobbo Capelassi 

Código Identificador:859B5291 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2023 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2023 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
  

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2023 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2023 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Município de São Jerônimo da Serra – Estado do Paraná, torna 

público a homologação do procedimento de licitação em epígrafe, 

com objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO 

PROGRAMADA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, DURANTE O PERÍODO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA DO VEÍCULO OFICIAL 

VOLKSWAGEM GOL MPI, PLACA SEJ3D46, 

PERTENCENTE À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR, CNPJ 76.290.683/0001-20. 

Sendo vencedor a Empresa COLETTO 3R COMÉRCIO E 

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado com sede à Avenida Francisco de Lacerda Junior, nº 1730, 

Centro, cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.614.830/0001-34, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor NELSON 

COLETTO CORRÊA, portador do R.G. nº. 3.475.418-0 SSP/SP e 

do CPF/MF nº. 144.863.778-34, doravante denominada 

CONTRATADA, com o valor de R$ 1.275,92 (mil duzentos e 

setenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
  

São Jerônimo da Serra, 08 de novembro de 2023. 

  

VENICIUS DJALMA ROSA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aliciany Maria de Oliveira Correa 

Código Identificador:6652DE90 
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EXTRATO DE CONTRATO 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 093/2023 

CONTRATO Nº 161/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO PROGRAMADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA DE FÁBRICA DO 

VEÍCULO OFICIAL VOLKSWAGEM GOL MPI, PLACA 

SEJ3D46, PERTENCENTE À FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR, CNPJ 

76.290.683/0001-20. 

CONTRATADA: COLETTO 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com 

sede à Avenida Francisco de Lacerda Junior, nº 1730, Centro, cidade 

de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 30.614.830/0001-34, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor NELSON 

COLETTO CORRÊA, portador do R.G. nº. 3.475.418-0 SSP/SP e 

do CPF/MF nº. 144.863.778-34, doravante denominada 

CONTRATADA, com o valor de R$ 1.275,92 (mil duzentos e 

setenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
CONTRATANTE: Município de São Jerônimo da Serra – PR 

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

São Jerônimo da Serra/PR, 08 de novembro de 2023. 

  

Assinaturas: VENICIUS DJALMA ROSA – Prefeito Municipal  

COLETTO 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 

LTDA 

Publicado por: 
Aliciany Maria de Oliveira Correa 

Código Identificador:48F553F5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO – Nº 093/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

188/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REVISÃO PROGRAMADA, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, DURANTE O 

 

ATA DA REUNIÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO – Nº 093/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

188/2023.  
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO 

PROGRAMADA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, DURANTE O PERÍODO DE 

GARANTIA DE FÁBRICA DO VEÍCULO OFICIAL 

VOLKSWAGEM GOL MPI, PLACA SEJ3D46, 

PERTENCENTE À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR, CNPJ 76.290.683/0001-20. 
  

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, nas 

dependências da Prefeitura Municipal, reuniram-se a Agente de 

Contratação e os membros da Comissão de Contratação, instituída 

pela Portaria nº 101/2023 de 19/05/2023, compostas pelos Senhores 

(a): Aliciany Maria de Oliveira Corrêa – Agente de Contratação, 

Douglas Catharino de Carvalho – Membro - Marcio da Luz – Membro 

e Heloisa Maria Borges Sampaio – Membro, com a finalidade julgar a 

proposta apresentada à licitação na Modalidade de Dispensa de 

Licitação Nº 093/2023 – Processo Administrativo 188/2023, cujo 

objeto está acima descrito, a Secretaria Municipal de Saúde apesentou 

01 (um) orçamento da Empresa COLETTO 3R COMÉRCIO E 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 100/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de extintores para atender às 
necessidades da Administração Municipal do Município de Santo Antônio do Sudoeste.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 RECARGA DE EXTINTOR ABC 4KG  SERV 43,00 90,00 3.870,00

1 2 RECARGA DE EXTINTOR ABC 6KG  SERV 8,00 100,00 800,00

1 3 RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT  SERV 6,00 65,00 390,00

1 4 RECARGA DE EXTINTOR BC 4KG  SERV 86,00 60,00 5.160,00

1 5 RECARGA DE EXTINTOR BC 6KG  SERV 18,00 70,00 1.260,00

1 6 RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG  SERV 10,00 130,00 1.300,00

TOTAL 12.780,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/11/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
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